
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 20.349/18.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito M un ic ipa l de Lorena. no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Considerando a informação oriunda do Memo. n° 133/18. dos auto ir ' 

I .O I i /18 .  da Secretaria M un ic ipa l de Educação no sentido de que a empresa Lemano 

Com ércio Papelaria e Serviços, inscrita no CNPJ sob n°. 19.620.424/0001-06. com sede na 

Aven ida B rigadeiro L im a e Silva. 1.245. sala 402. 25 de Agosto. Duque de Caxias -  RJ. Cep. 

25.072-182. não efetuou a entrega do objeto consignado na A F  000237/2018. no prazo de 10 

dias. resolve baixar a presente Portaria, nos seguintes termos:

A rt. I o. Fica instaurado Processo A d m in is tra tivo  visando apurar as 

possíveis irregularidades apontadas acima, perm itindo à empresa exercer o con trad itó rio  e a 

ampla possibilidade de defesa.

A rt. 2o. Fica constituída a seguinte Comissão de Apuração do falo:

Dr. Diego Gomes da S ilva -  Presidente.

Angela Aparecida da S ilva  Tristão -  M embro.

Renata Thebas de M oura -  M embro.

A rt. 3o. A  comissão, após colher os elementos que entender 

pertinentes, in tim ará a empresa para que se defenda da imputação.

A rt. 4o. Decorrido o prazo para apresentação de defesa, o presidente 

da comissão relatará o processado, cotejando a imputação com as razões de defesa, se 

houver, opinando, fundamentadainenie. pela rescisão e pela absolvição ou pela aplicação da




